
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202503/0054
Tipo Oferta: Concurso Interno de Ingresso

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Seia
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Não Revistas
Carreira: Sapador Bombeiro Florestal

Categoria: Bombeiro Sapador
Remuneração: 1.132,43 € 

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Ações de silvicultura de carácter geral e de silvicultura preventiva, na vertente da 
gestão de combustível florestal, com recurso a técnicas manuais, moto manuais, 
mecânicas ou fogo controlado, entre outras; Ações de manutenção de proteção 
de povoamentos florestais, no âmbito da gestão florestal e do controlo de 
agentes bióticos nocivos; Ações de manutenção e beneficiação de infraestruturas 
de defesa da floresta e de apoio à gestão florestal; Ações de sensibilização de 
carácter simples das populações para as normas de conduta em matéria de 
proteção florestal, nomeadamente no âmbito do uso do fogo, da limpeza das 
florestas e da fitossanidade; Ações de vigilância, primeira intervenção em 
incêndios rurais, apoio ao combate e operações de rescaldo e vigilância ativa 
pós-rescaldo, no âmbito da proteção civil; Ações de instalação e manutenção de 
rede primária e secundária de defesa da floresta contra incêndios; Ações de 
combate a incêndios rurais; Ações de recuperação de áreas ardidas e 
estabilização de emergência, e outras ações especializadas no âmbito da gestão 
florestal.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: 12º ano (ensino secundário)

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Seia

16 Largo Dr. António 
Borges Pires

Seia 6270494 SEIA Guarda                 
                

Seia                     
              

Total Postos de Trabalho: 16
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Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Os requisitos habilitacionais, podem ser substituídos por formação e, ou 
experiência profissional na área para que é aberto o concurso, de acordo com o 
n.º 2 do artigo 34.º da LTFP.

Envio de Candidaturas para: Município de Seia, Largo Dr. António Borges Pires, 6270-494 Seia
Contacto: 238310230

Data Publicitação: 2025-03-05
Data Limite: 2025-03-19

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso (extrato) n.º 4751/2025/2
Texto Publicado em Jornal Oficial: AVISO 1 - Nos termos do disposto no artigo 30.º, do n.º 2 do artigo 33.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual, e na subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, 
por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Seia, datado de 10 
de fevereiro de 2025, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da 
publicação integral do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), encontra-se 
aberto concurso interno de ingresso, nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 
11 de julho, tendo em vista o preenchimento de dezasseis (16) postos de 
trabalho na carreira / categoria de Sapador Bombeiro Florestal. 2 - Em 
cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valorização profissional 
dos trabalhadores com vínculo de emprego público, aprovado pela Lei n.º 
25/2017, de 30 de maio, declara-se que na Comunidade Intermunicipal das 
Beiras e da Serra da Estrela não foi constituída EGRA (Entidade Gestora de 
Requalificação das Autarquias), relativamente aos respetivos processos de 
reorganização dos trabalhadores, nos termos e para os efeitos consignados no 
artigo 16.º do Decreto-Lei 209/2009, de 3/9. 3 - Não se encontra constituída 
reserva de recrutamento no Município de Seia que satisfaça a referida 
necessidade. 4 - Pelo exposto, encontra-se aberto procedimento concursal 
comum para ocupação de dezasseis (16) postos de trabalho, na categoria de 
Sapador Bombeiro Florestal (Decreto-Lei n.º 106/2002, de 16 de abril na atual 
redação), para a Equipa Multidisciplinar de Desenvolvimento Rural e Gestão de 
Riscos, no serviço de Proteção Civil. 5 - Âmbito do recrutamento: Apenas 
poderão candidatar-se ao presente procedimento concursal os trabalhadores 
com vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho e 
Funções Públicas (LTFP), e, do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 86/2019, 
de 2 de julho. 6 - Não podem ser admitidos/as candidatos/as que, 
cumulativamente, se encontrem integrados/as na carreira, sejam titulares da 
categoria e não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho 
previsto no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento. 7 - Caracterização do posto de 
trabalho a ocupar: Ações de silvicultura de carácter geral e de silvicultura 
preventiva, na vertente da gestão de combustível florestal, com recurso a 
técnicas manuais, moto manuais, mecânicas ou fogo controlado, entre outras; 
Ações de manutenção de proteção de povoamentos florestais, no âmbito da 
gestão florestal e do controlo de agentes bióticos nocivos; Ações de manutenção 
e beneficiação de infraestruturas de defesa da floresta e de apoio à gestão 
florestal; Ações de sensibilização de carácter simples das populações para as 
normas de conduta em matéria de proteção florestal, nomeadamente no âmbito 
do uso do fogo, da limpeza das florestas e da fitossanidade; Ações de vigilância, 
primeira intervenção em incêndios rurais, apoio ao combate e operações de 
rescaldo e vigilância ativa pós-rescaldo, no âmbito da proteção civil; Ações de 
instalação e manutenção de rede primária e secundária de defesa da floresta 
contra incêndios; Ações de combate a incêndios rurais; Ações de recuperação de 
áreas ardidas e estabilização de emergência, e outras ações especializadas no 
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âmbito da gestão florestal. 7.1 - A descrição do conteúdo funcional não prejudica 
a atribuição ao trabalhador de funções que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada 
e que não impliquem desvalorização profissional, nos termos do disposto no 
artigo 81.º da LTFP. 7.2 – As Competências são: - Orientação para o serviço 
público: (Atuar de acordo com os valores e princípios éticos, revelando 
compromisso com a missão do serviço público e contribuindo, pelo seu exemplo 
e conduta pessoal, para incrementar a confiança e reforçar a imagem de uma 
Administração Pública (AP) ao serviço do interesse coletivo. Traduz-se nos 
seguintes comportamentos: Atua em conformidade com os princípios éticos da 
AP e com as normas e procedimentos definidos para o exercício da sua 
atividade. Atua de forma alinhada com o interesse público, sinalizando situações 
de não conformidade. Mostra-se atento e respeitador do outro no exercício da 
sua atividade, garantindo o interesse público.) - Orientação para a colaboração: 
(Estabelecer relações efetivas com os seus interlocutores, contribuir para uma 
rede relacional colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcançar 
objetivos comuns. Traduz-se nos seguintes comportamentos: Estabelece de 
forma proativa relações de trabalho colaborativas. Reconhece a contribuição dos 
outros. Apresenta contributos para os objetivos comuns.) - Iniciativa (Agir 
proativamente no sentido de alcançar os objetivos, intervir com autonomia em 
contextos críticos, realizar atividades mesmo que fora do âmbito da sua 
intervenção com o propósito de facilitar a resolução de problemas, procurar 
soluções mesmo que não tenha sido solicitado/a a fazê-lo, atuar com prontidão 
perante as solicitações da Organização. Traduz-se nos seguintes 
comportamentos: Identifica e reporta rapidamente situações problemáticas que 
ponham em causa o normal funcionamento do serviço. Gere as suas tarefas 
rotineiras, solicitando orientações perante situações novas. Intervém sempre que 
necessário para facilitar a atividade da equipa.) - Orientação para a segurança 
(Priorizar a segurança no trabalho em todas as atividades e decisões, seguir as 
regras e procedimentos relacionados com a segurança, identificar, avaliar e 
mitigar riscos para si, para os outros e para o meio ambiente, identificar 
oportunidades de melhoria nos procedimentos e práticas de segurança. Traduz-
se nos seguintes comportamentos: Verifica a conformidade dos procedimentos 
de segurança e de confidencialidade, cumprindo os regulamentos específicos 
inerentes ao desempenho da sua função. Segue procedimentos padrão para 
mitigar riscos através de uma abordagem atenta e conscienciosa. Zela pelo bom 
estado de conservação de materiais e equipamentos, e comunica as avarias e 
desconformidades. 8 - Local de trabalho: as funções serão exercidas na área do 
Município de Seia. 9 - Determinação do posicionamento remuneratório: 1.132,43 
€ (mil cento e trinta e dois euros e quarenta e três cêntimos) correspondente à 
1.ª posição remuneratória, entre o nível 10 e 11 da Tabela Remuneratória Única 
- Carreiras/Categorias Não Revistas de Corpos Especiais. 10 - Requisitos de 
admissão: os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: a) Nacionalidade 
portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, Convenção internacional 
ou lei especial; b) 18 anos de idade completos; c) Não inibição do exercício de 
funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções; e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 10.1 - Requisitos 
habilitacionais: 12.º ano de escolaridade, podendo esta ser substituída por 
formação e, ou experiência profissional na área para que é aberto o concurso, de 
acordo com o n.º 2 do artigo 34.º da LTFP. 10.2 - Os/As candidatos/as devem 
reunir os requisitos referidos até à data limite de apresentação das respetivas 
candidaturas. 11. Prazo e forma de apresentação da candidatura: 11.1 - Prazo: 
As candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis contados da data 
da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP). 11.2 - De 
acordo com o nº. 1 do artigo 13.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
não serão aceites candidaturas em suporte eletrónico, por inexistência de meios 
que suportem a entrega em formato digital. As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante o preenchimento de Formulário Tipo, o qual se encontra 
disponível em http://www.cm-seia.pt, sendo entregues pessoalmente, ou 
remetida pelo correio, com aviso de receção, para Município de Seia, Largo Dr. 
António Borges Pires, 6270-494 Seia, até ao termo do prazo fixado, não sendo 
admitida a apresentação de candidaturas por via eletrónica. 11.3 - A 
formalização da candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes elementos: 
11.3.1 - Preenchimento de formulário próprio, disponível em (www.cm-seia.pt), 
devendo constar obrigatoriamente, e conforme determinado no n.º 1 do artigo 
13.º da Portaria 233/2022, de 9 de setembro, os seguintes elementos: - 
Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, categoria e 
atividade caracterizadora do posto de trabalho a ocupar; - Identificação da 
entidade que realiza o procedimento; - Identificação do candidato pelo nome, 
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data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de identificação civil e 
endereço postal e eletrónico, caso exista; - Situação perante cada um dos 
requisitos de admissão exigidos, e respetiva prova documental; - No caso dos 
candidatos com deficiência, declaração do respetivo grau de incapacidade e tipo 
de deficiência, bem como dos elementos necessários a garantir que o processo 
de seleção dos candidatos com deficiência se adequa, nas suas diferentes 
vertentes, às capacidades de comunicação/expressão; - Menção de que o 
candidato declara serem verdadeiros os factos constantes da candidatura. 11.3.2 
- Curriculum vitae acompanhado dos seguintes documentos: a) Certificado, ou 
outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, das habilitações 
exigidas no ponto 10.1 do presente aviso de abertura, sob pena de exclusão. b) 
Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho, onde conste a data de 
realização e duração das mesmas, sob pena de não serem consideradas. c) 
Declaração(ões)/documento(s) de experiência profissional que comprove(m) 
grau de adequação entre as funções/atividades já exercidas e as atividades 
caracterizadoras do posto de trabalho a preencher. d) Declaração emitida pelo 
serviço público de origem, devidamente atualizada, da qual conste: a modalidade 
de vínculo de emprego público, a descrição das atividades/funções que 
atualmente executa e a identificação da carreira/categoria em que se encontra 
inserido, com a identificação da respetiva remuneração reportada ao nível e 
posição remuneratória auferidos. 11.4 - Os candidatos devem reunir todos os 
requisitos necessários, até à data limite de apresentação das respetivas 
candidaturas. 11.5 - Serão excluídos os candidatos que não preencham 
corretamente o formulário de candidatura, de forma legível, identificando de 
forma correta o procedimento. 11.6 - As falsas declarações prestadas pelos 
candidatos serão punidas nos termos da Lei. 12. - Métodos de Seleção - Os 
Métodos de Seleção a utilizar serão a Avaliação Curricular e Entrevista. 12.1 - Ao 
abrigo do disposto no artigo 21.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
todos os métodos de seleção, bem como todas as suas fases, têm caráter 
eliminatório, pelo que serão excluídos os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, bem como os 
que não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção. 12.2 - Avaliação 
Curricular: Visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, entre os quais a habilitação académica ou nível de qualificação, a 
formação profissional, a experiência profissional e a avaliação do desempenho. A 
avaliação curricular será avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às 
centésimas e resultará da média aritmética ponderada das classificações obtidas 
na avaliação dos seguintes parâmetros: - Habilitações Académicas - HA; - 
Formação Profissional - FP; - Experiência Profissional - EP; - Avaliação de 
Desempenho - AD De acordo com a seguinte fórmula: AC= (HA + FP + 2EP+ 
AD) /5 Em que: 12.2.1 - As Habilitações Académicas (HA) serão ponderadas até 
ao limite de 20 valores: Habilitações Académicas Valoração: - Habilitação 
académica de grau exigido para o posto de trabalho (12.º ano de escolaridade, 
podendo esta ser substituída por formação e, ou experiência profissional na área 
para que é aberto o concurso, de acordo com o n.º 2 do artigo 34.º da LTFP) -
18 Valores; - Habilitação académica de grau superior ao exigido para o posto de 
trabalho (Grau Superior) - 20 Valores. 12.2.2 - A Formação Profissional (FP) será 
considerada desde que relacionada com a área do presente posto de trabalho. 
São consideradas ações comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem 
expressamente o número de horas ou de dias de duração da ação e a data de 
realização. Sempre que do respetivo certificado não conste o número de horas 
de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de formação é 
equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias. Este parâmetro será 
avaliado numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos: Formação 
profissional - 0 a 20 horas - 13 valores Formação profissional - entre 21 a 40 
horas - 16 valores Formação profissional - entre 41 a 50 horas - 20 valores Os 
valores não são cumulativos, pelo que no caso de presença de dois ou mais 
itens, atribuir-se-á o valor correspondente ao item mais elevado. 12.2.3 - A 
Experiência Profissional (EP) será avaliada tendo em consideração o exercício 
efetivo de funções, desde que devidamente comprovadas, especificamente na 
área para a qual o procedimento concursal é aberto, sendo valorada de acordo 
com uma escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos: Experiência 
Profissional Valoração: Sem experiência profissional - 10 valores Experiência 
profissional = 1 e < 3 anos - 13 valores Experiência profissional = 3 e < 5 anos - 
15 valores Experiência profissional = 6 e < 9 anos - 17 valores Experiência 
profissional = > 10 anos - 20 valores 12.2.4 - Avaliação de Desempenho (AD), 
relativa ao último período de avaliação em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuições, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar, multiplicando-se por quatro, de forma a ser expressa numa escala de 0 
a 20 valores. 12.2.4.1 - Para efeitos de classificação da Avaliação do 
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Desempenho, esclarece-se que apenas será considerada a Avaliação do 
Desempenho devidamente comprovada por documento idóneo e que refira 
expressamente a avaliação final, mediante a respetiva menção quantitativa. 
12.2.4.2 - Para os/as candidatos/as que não possuam avaliação de desempenho 
relativa ao período a considerar, será atribuída a nota de 10 valores. 12.3 - 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): Visa obter informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. As competências a avaliar 
fazem parte integrante do perfil de profissional previamente definido no mapa de 
pessoal da autarquia. A classificação a atribuir a cada uma das competências 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas. 
A avaliação final da Entrevista de Avaliação de Competências resultará da média 
aritmética ponderada/simples das classificações obtidas na avaliação das 
seguintes competências e de acordo com a seguinte fórmula: EAC = A (25%) + 
B (25%) + C (25%) + D (25%) A (Orientação para o serviço público) B 
(Orientação para a colaboração) C (Iniciativa) D (Orientação para os resultados) 
Cada competência será avaliada de acordo com a qualidade da evidência / 
demonstração da mesma, nos seguintes termos: - 20 Valores: Nível Elevado; - 
16 Valores: Nível Muito Bom; - 12 Valores: Nível Bom; - 8 Valores: Nível 
Reduzido; - 4 Valores: Nível Insuficiente. 13 - A ordenação final dos candidatos 
será avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às centésimas, de 
acordo com a seguinte fórmula: OF = (60AC+40EAC) /100 Legenda: OF - 
Ordenação Final; AC - Avaliação Curricular; EAC - Entrevista de Avaliação de 
Competências 14 - Composição do Júri: Presidente: Artur Filipe Fernandes da 
Costa, Chefe de Equipa Multidisciplinar de Desenvolvimento Rural e Gestão de 
Riscos, da Câmara Municipal de Seia. Vogais efetivos: Fernando Adriano Neto, 
Chefe de Divisão da Unidade Orgânica de Serviços Partilhados da Câmara 
Municipal de Seia e Dulce Isabel Martins Gouveia, Técnica Superior da Câmara 
Municipal de Seia. Vogais suplentes: Nuno Miguel Marques Fernandes, Chefe da 
Unidade Orgânica Flexível de Conformidade da Câmara Municipal de Seia e Paulo 
Alexandre Saúde Mendonça, Chefe de Unidade Orgânica Flexível de 
Desenvolvimento Sustentável da Câmara Municipal de Seia. 14.1 - O Júri pode 
socorrer-se de outros elementos/ entidades para a realização de alguns dos 
métodos de seleção que dada a sua especificidade assim o exijam. 14.2 - Assiste 
ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em caso de dúvida sobre a 
situação que descreve no seu currículo, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações. 14.3 - A publicitação dos resultados obtidos 
em cada método de seleção, ou respetiva fase, é efetuada através de lista, 
ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações do 
empregador público e disponibilizada no seu sítio da internet em http://www.cm-
seia.pt. 15. - Notificações e forma de publicitação da lista unitária de ordenação 
final dos/as candidatos/as - As notificações, convocatórias para aplicação dos 
métodos de seleção e publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar são efetuadas de acordo o artigo 6.º da Portaria n.º 233/2022, 
de 9 de setembro, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Seia e disponibilizada na 
sua página eletrónica em http://www.cm-seia.pt. As notificações são efetuadas 
através de correio eletrónico ou pelas restantes formas de notificação previstas 
no n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo. 15.1 - A 
morada e o endereço eletrónico a considerar para efeitos de notificação dos/as 
candidatos/as será a constante do formulário de candidatura. 15.2 - A ordenação 
final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com 
aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por ordem 
decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas. 16 - Em situações de igualdade 
de valoração, serão aplicados os critérios definidos no artigo 24.º da Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferência de 
valoração será feita pela seguinte ordem: a) Os candidatos com mais 
antiguidade em serviços da Administração Autárquica, até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das candidaturas: b) Maior classificação na Entrevista 
de Avaliação de Competências. 16.1 - Candidatos com grau de Incapacidade - 
Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do D.L. n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência que se enquadre nas circunstâncias e situações 
descritas no n.º 1, do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, de 2 de maio, tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. 17 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no 
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 18 - Proteção de 
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Dados Pessoais: na candidatura, o/a candidato/a presta as informações e o 
necessário consentimento para o tratamento dos dados pessoais, no ato de 
candidatura e com a estrita finalidade de recolha, e integração na base de dados 
do procedimento concursal e pelo tempo que durar o procedimento concursal, 
nos termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados. 19 - Os documentos 
apresentados no âmbito do presente procedimento concursal constituem-se 
como documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará em 
respeito pela Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, na atual redação. Seia, 10 de 
fevereiro de 2025 O Presidente da Câmara, António Luciano da Silva Ribeiro

Observações
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